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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo

n° 0301010/2022, que tem como objeto a contratação de empresa prestadora

de serviços de assessoria e consultoria em comunicação social, assessoria de

Imprensa, marketing, junto ao Gabinete Municipal da Prefeita de Pedreiras -

MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA. 03 de JANEIRO de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail:gablncte@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 03 de janeiro de 2022.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Prezada,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa, para
contratação de empresa prestadora de serviços de assessorla e consultoria em comunicação
social, assessoria de imprensa, marketing, junto ao Gabinete Municipal da Prefeita de Pedreiras -
MA., para que sejam realizadas as pesquisas de preços praticados no mercado, de acordo cora as
informações abaixo:

ITEM

ESPECIFICAÇÕES

VEICULO UND. QUANT. VALOR VALOR
TOTAL

Contratação de empresa prestadora de
serviços de assessoria e consultoria em
comunicação social, assessoria de Mês
imprensa, marketing, junto ao Gabinete da
Prefeita

Maria Variusá Itiacrorerbira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras
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ES r.VDO DO MARAN EIÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littp.s:/Avww.pedrclras.nia.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OILIETO: Contratação de empresa pre.stadora de serviços de assessoria e consultoria em
comunicação social, assessoria dc imprensa, marketing, jimto ao Gabinete da Prefeita do
Municipio dc Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio puniio (preços unitários e totais) ou elaboradas
e iiupic^sas pui qualquer processo eleuònicu e eiUtegar cuiu o iiiãxiniu de urgência
possível, lio Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n® 134. Mutirão - CEP 65,725-000 - Pcdrciras/MA em dias úteis, no horário das 08;00h
(oito horas) ris 12;00h (doze horas),

As infonnações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
dc prcço.i dc mercado" c servirão para vcriíícação da modalidade dc licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/seiviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras - M/\, 04 de janeiro de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compra.s,

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAGÂO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: A

BAIRRO: Cs-unío
UF:

CIDADE:

-i

Recebi em i f)i /2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinalu
silpoiisávcl da empresa

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, CjetOro — Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SE rOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://www.i)cd rciras.ma.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OB.IETO: Contralaçâo de empresa prestadora de serviços de íissessoria e consultoria em
comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, junto ao CJabiuete da Prefeita do
Município de Pedreira.s - MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VL.

IINIT.

VL.

TOTAL

Contratação de erapre.«va pre.stadora
de serviços de assessoria e
consultoria em comunicação social,
assessoria de imprensa, marketing,
junto ao Gabinete da
Prefeita

MSs 04

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; ̂  60 dias; ( ) 90 dias; (

^ /y//C em, i2Í_ de

AsSiTTawa do responsável
Carimbo da empresa

AvenlOa üeca Hrancu, n' tJ-l. fiír: 63.723-000, Ventro - feOrelrtLiifM.A



COTAÇÃO DE PREÇOS

-pgÕRÊiRÃ^MÃ"
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EMPRESA: RÁDIO CURIMÃ LTOA

ENDEREÇO: RUA MONTE CASTELO, N' 205

BAIRRO: CENTRO CIDADE: IMPERATRIZ UF:MA

CEP: 65.901-100
-  —

CNPJ: 07.158.751/0001-

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: COTAÇÃO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASESSORIA E CONSULTORIA EM

COMUNICAÇÃO SOCIAL. ASSESSORIA DE IMPRENSA. MARKETING, JUNTO AO
GABINETE DE PREFEITURA DE PEDREIRAS ~ MA.

TEM DESCRIÇÃO

COÍÍTRATAÇAO 51 EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE

ASESSORíA E CONSULTORW EM

01 COMUNICAÇÃO SOCIAL. ASSESSORIA DE
IMPRENSA. MARKEHNG, JUNTO AO

GABINEl^ DE PREFEITURA DE PEORBRAS

-MA..

VALOR TOTAL: RS 16.000,00 - (dezesseis mil reais).

Proposta válida por 60 (sessenta) dias

Condições de Pagamento a combinar

IMPERATRIZ, 04 de Janeiro de 2022.

UNIDADE I QUANT. V. uNn^. V. TOTAL

Ei»
RÁDIO CURIMÃ LTOA

CNPJ: 07.158.751/0001-80

Rádio CurJmá LTOA
RuBMomBCMtelo.n*209, Centro fC^;SS.B0t-1001 Impara irtzJttA

CNPJ; 07.l58.751/0001-fl0 j Insc. EAadual: 12403368-7
I (99) 21014)800



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MDNICIPAI. DE PEDREIRAS

SE TOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.iJedrciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DF. PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratarão de empresa prestadora dc serviços de assessoria e consultoria em
comunicação social, assessona dc imprensa, marketing, junto ao Gabinete da Prefeita do
Municipio de Pedreiras - MA,

Solicitamos a colaboração dessa empresa «to sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários c lotais) ou elaborada?
B impressas pui qualquer processo eletiònico e eiiliegur coui u iiiàvimo dc urgência
possível, no .Setor de Compra.s, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n" 1.34, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pcdreiras/MA cm dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às i 2:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de ̂ 'plamlha
dc preços de mercado" c servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.
Certo dc cotuannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos dc consideração.

Pedreiras-MA, 04 dc janeiro de 2022.

LMas Riheiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESOUlSA DE lUtECQS

ENDEREÇO:

B.AIRRO: CcA'T(Íj£' / CIDADE:

UF;

CEP: -9^0^

Recebi em

Assinnlura.

/ iVl /2Q22 a SOLICIT.AÇ.ÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

A ̂tnida Zeca liranco,«' ISA, CEP: 6S. 725-000, Centro — Pedreiras/MA



EST.VDO DO .MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE C OMPRAS

CNP.I: 06.184.253/0001^9

Site: hMps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS F. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços dc assessoria e consultoria era
comunicação social, assessoria de imprensa, mariteling, junto ao Gabinete da Prefeita do
Município de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO 1 UNIDADE 1 QUANT.
VL.

UNIT.

1

Contratação de empresa prestadora
de scrN'iços de assessoria c
consultoria era comunicação social, i
assessoria de imprensa, marketing,
junto ao Gabinete da
Prefeita

1

Mâs ' 04
1

Prazo de validade de.sta pesquisa; ( ) 30 dias; pi^60 dias; ( ) 90 dias; i

Li-'/ 3 iJâà^ de 'XfAlUêí^

Assifiá^iiío responsável
Carimbo da empresa

Avenlita jítíca Hranco, n' 134, (iS.T2S-0UU, Centro — l'eitr«trasfMA



EMPRESA: A. Carlos Dias & Qa LTOA

ENDEREÇO: Rua do Esporte N° 1S9

BAIRRO: CENTRO CIDADE: SÃO MATEUS URMA

aP: 65.470-000

CNPJ: 13.802.240/0001-51

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: COTAÇÃO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASESSORIA E CONSULTORIA EM

COMUNICAÇÃO SOCIAL, ASSESSORA DE IMPRENSA, MARKETING, JUNTO AO
GABINETE DE PREFEITURA DE PEDREIRAS - MA.

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

CONTRATAÇÃO 06 EMPRESA
PRESTADORA OE SERVIÇOS DE

ASESSORIA E CONSULTORIA EM

COMUNICAÇÃO SOCIAL. ASSESSORtA OE
IMPRENSA, MARKETING, JUNTO AO

GABINETE OE PREFEITURA OE PEDREIRAS

•MA.

I

VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 - (quatorze mil reais).

3.500,00 14.000,00

Proposta válida por 60 (sessenta) dias

Condições de Pagamento a combinar

SÃO MATEUS, 04 de Janeiro de 2022.

rios Dias & Qa LTDA

CNPJ: 13.802.240/0001-51

A. Carlos Dias & Cia LTDA

Rua do E^wrto. N* 159, b, Centra | Ctp; 65.470-0001 SAo Mateus - MA
CNPJ: I3.802.240A»01-51 | (99) 3639-1687 (99) 981d»-0IM4



ESTADO DO MAJIANILAO

PREFEmiRA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.I84.253/0Ü01-49

Site: bt1ps://www.pcürGÍras.nia.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OB.PETO: Coiitralaçào de empresa prestadora de serviços de assessoría e consultoria em
comunicação social, assessoría de imprensa, marketing, junto ao Gabinete da Prefeita do
Município de Pedreiras - MA.

SuiicUamos a colaboração dessa empresa no senddo dc preencher todos os dados
requeridos na planilha cm anexo ã próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e itupressiis pur qualquoi piocesso elelrôiiieu e eiiLregiii cuin o iiiúxiiiiu de urgência
possivel. no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede á Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pcdreiras/MA em dias úteis, no íiorário das 08:00h
(oito horas) às I2:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
dc preços dc mercado" c scr\-irào para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de coniannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras.

PROTOCOLO DE EN TREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE-ERECOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

UF: /í
CIDADE:

■. zzolâwí - Vi

Recebi em /2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Asainaiuni aM^éaiwnsávci d« ctnptvsu

A vmida Zeca Hrancti, n' 13-i, CEP: 65.725-000, Centro - PedrtIras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: h(lps://H'ww.|ifdreira.s.nia.gov.br/

PLANILHA COM QUANTI I ATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Comraiaçào de empresa prestadora dc serviços de asscssoria e consultoria em
comunicação social, asse.ssoria dc impren.sa, marketing, junto ao Gabinete da Prefeita do
Município de Pedreiras - MA.

VL. VL.

UNIT. TOTAL
DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.TEM

Contratação de empresa prestadora
de serviços de asscssoria e
consultoria cm comunicação social,
ussessoria dc imprensa, marketing,
junto ao Gabinete da
Prefeita

ema?

ffat>^ do responsável
Carimbo da empresa

Avenida /eca tiranca, «* U-t. tt/*; »S. Centra - fednirax/MA
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COTACÃO DE PREÇOS

EMPRESA: DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A

ENDEREÇO: AVENIDA CAMBOA, N' 120

BAIRRO: CAMBOA aOADE: SÃO LUÍS UF: MA

CEP: 65.020-260

CNPJ: 08.661.220/0001-78

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: COTAÇÃO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASESSORIA E CONSULTORIA EM

COMUNICAÇÃO SOCIAL, ASSESSORIA DE IMPRENSA, MARKETING, JUNTO AO
GABINETE DE PREFEITURA DE PEDREIRAS - MA.

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE

ASESSORIA E CONSULTORIA EM

COMUNICAÇÃO SOCIAL, /^ESSORIA DE
IMPRENSA, MARKETING, JUNTO AO

GABINETE DE PREFEITURA DE PEDREIRAS

-MA.

I
3.000,00 12;000,00

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 - (doze mil reais).

Proposta válida por 60 (sessenta) dias

Condições de Pagamento a combinar

SÃO LUÍS, 04 de Janeiro de 2022.

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A

CNPJ: 08.661.220/0001-78

irHF#» MAlkCt*

Difusora Comunicação S/A
Av. CamboB. rfi 120. Camboa | Cep; 65.020Z80 | Sâa Luis - MA

CNPJ: 06.6ei.22IV0001-7d | tnsc. Estadual: 126665001
wwwjna10.cani.br | (96} 3214-3000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bt1ps://www.pedrcíras.ma.gov.br/

A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

DESPACHO

Em resposta à solicitação deste Gabinete, estamos encaminhando em anexo, Relatório
de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado, realizada com
fornecedores, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a
Contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria em
comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, junto ao Gabinete da Prefeita do
Município de Pedreiras — MA.

Pedreiras - MA em 04 de janeiro de 2022.

t^cas Ribeiro Oliveira
Chefe do Setor de Compras

.VUju>w
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrclras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA Dl
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0301010/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: A Contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria em
comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, junto ao Gabinete da Prefeita do Município
de Pedreiras - MA.

Se faz necessária a Contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria em
comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, junto ao Gabinete da Prefeita do Município
de Pedreiras - MA, tendo em vista a necessidade da compra para melhor desemprenho dos serviços.
A contratação a ser disponibilizada é de suma importância para a condução das atividades, e,
principalmente, da consecução dos objetivos íinalísticos da Administração Pública. Nesse cenário, as
atividades operacionais do Gabinete da Prefeita, em busca de atendimento ao princípio da eficiência.

De acordo com o artigo 24, inciso 11 da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018,
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a paj-celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o
processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

lil - DA JÚSTIFlÇÁtfVA E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é de aproximadamente R$
14.533,32 (quatorze mil e quinhentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos), tem-se que
justifica-se a contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto
que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem maiores
formalidades observadas da modalidades licitatórias típicas, uma vez que, estimada a quantidade e
especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício
orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a empresa, DIFUSORA
COMUNICAÇÃO S/A, portadora do CNPJ n" 08.661.220/0001-78, ofertou valores dentro dos
limites estabelecidos no art. 24,11 da Lei 8666/93 e alterações, sendo a mesma, inclusive contratada
por inúmeros órgãos públicos conforme lista anexa, consignando-se o valor total de R$ 12.000,00
(doze mil reais).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-nmil:
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GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.I84.253/0001-Í9

Site: bttps://www.pedrelras.ma.gov.br/

IV --JUSTIEIGATIVADO PREGO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista que os
valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o menor valor ofertado
a Administração Municipal que justifica efetivar a devida contratação em favor da urgência na
aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previsto na Lei Federal n" 8.666/93.

VI-DA CONCLUSÃO - J JT- I --

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que atende aos
reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo na Lei Federal n®
8.666/93.

Pedreiras/MA, 05 de janeiro de 2022

Maria Varwra^croPéiwa Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maU:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mv>v.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras-MA, 05 de janeiro de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venlio por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a
contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria em
comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, Junto ao Gabinete Municipal da
Prefeita de Pedreiras - MA, tendo sido o valor total é de R$ 14.000,00 (quatorze mil
reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria Vahusa mácio Pereifa Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Conforme solicitação da Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras, informamos
que existe disponibilidade orçamentária para prestação de serviços de assessoria e consultoria
em comunicação social, assessoria de imprensa e marketing, destinados a atender às

necessidades do Gabinete do Prefeito de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 131 0003 2.005 Comunicação Institucional e Assuntos Políticos

(ASCOM)

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros - PJ

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca BeatrizFraiKOvSiJva Viana

Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MAÍIANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

P^REIP
Proc./íâZÍ
FLS
Rub

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO ; ' ̂
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO ; ^

Declaro, conforme o Inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°152l/2021 de
23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 era que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria
em comimicação social, assessoria de imprensa e marketing, destinados a atender às
necessidades do Gabinete do Prefeito de Pedreiras — MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixò:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 04 131 0003 2.005 Comunicação Institucional e Assuntos Políticos
(ASCOM)

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros - PJ

Saldo da Dotação: RS 14.000,00

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Valor da Despesa: RS 14.000,00

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,0107%

Orçamento do Gabinete do Prefeito: RS 1.137.704,00

Impacto Orçamentário: 1,2305%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamenlário-

fmanceiro é de 0,0107% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Gabinete do

Prefeito Corresponde a 1,2305%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE JANEIRO DE 2G22.

Atenciosamente. O y

Francisca'^Rcaidz.Eran(ío Viana
Contadora

CRC; MA - 014286/O-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® II1 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementam" IÜ1/200U)

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria
em comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, junto ao Gabinete
Municipal da Prefeita de Pedreiras - MA. Na qualidade de Ordenador de Despesas,
DECLARO, para os efeitos do inciso 11, do artigo 16, da Lei Complementar n"
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas acima especificadas
possuem adequações orçamentárias e financeiras com a Lei Orçamentária Anual - LOA
e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria
-LDO.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2022.

Maria VaiLisa Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n'!!!, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-mail:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: littps://>\'ww.pedrctras.iiia.gov.br/

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, no uso de
minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações contidas no inciso II, do
artigo 16, da Lei Complementar n® 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Administração, DECLARO existir adequação orçamentária
e financeira para A contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e
consultoria em comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, junto ao
Gabinete Municipal da Prefeita de Pedreiras - MA, cujas despesas serão empenhadas
nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.005 Comunicação Institucional e Assuntos
Políticos (ASCOM)
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, e compatíveis
com o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se um custo de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2022.

Maria ira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Xio Branco, «' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://w^'Av.pc(Jreiras.ma.gov.br/

1. OBJETO

1.1. A Contratação de empresa prestadora de serviços de assessoiia e consultoria em
comunicação social, assessorla de imprensa, marketing, junto ao Gabinete da Prefeita do
Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Se faz necessária a Contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e
consultoria em comunicação social, assessoria de imprensa, marketing. Junto ao
Gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras - MA, tendo em vista a necessidade da
compra para melhor desemprenho dos serviços. A contratação a ser disponibilizada é de
suma importância para a condução das atividades, e, principalmente, da consecução dos
objetivos finalísticos da Administração Pública. Nesse cenário, as atividades
operacionais do Gabinete da Prefeita, em busca de atendimento ao princípio da
eficiência.

VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
3. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM I ESPECIFICAÇÃO QUANT | UNID | VALOR UNIT | VALOR TOTAL

3.500,00 14.000,00

Contratação de empresa
prestadora de serviços de 04 MÊS 3.500,00 14.000,0
assessoria e consultoria em

comunicação social, assessoria
de imprensa, marketing, junto
ao Gabinete da Prefeita 1 ] |

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com ftindamento
na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

5. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente á entrega dos produtos e entregues até o
3° dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do
Município de Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Zeca Branco n.® 134, Bairro-
Mutirão- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas

Avenida Rio Branco, n'liI, CEP: 65.725-000, Ceniro — Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://wmv.pcdrciras.ma.gov.br/

atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARAGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar
da data da respectiva reapresentaçào.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo
"Gestor do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta
execução e pelo atestado de confomiidade dos bens e serviços entregues para que se
processe o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos c processos de inspeção e controle adotados para fms de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado. Julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.4 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRAT/\DA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento do Gabinete da Prefeita, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

Mvenida Rio Branco, n' IIJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: https://ww>v.pedreira.s.nia.gov.br/

ORGÃO; 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.005 Comunicação Institucional e Assuntos
Políticos (ASCOM)
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

À vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites
legais para a realização da Dispensa.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2022.

Maria Vanuáa^àéío^Pêreira Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n°UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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KSTADO DO MAUANIIÂG
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNIM: 06.I»'I.253/000I-49
Sllc: li((|is:/yw\v»'.|ic(Ii-cints.mn.gDv.l)i7

Pedreiras - MA, 05 dc jiineiro dc 2022.

À EMPRESA

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A
CNPJ N" 08.661.220/0001-78

ENDEREÇO: Av. Cambou, n" 120 • Cambo» - SSo LmÍs/MA
CEP: 65.020-260

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2021

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie eni nome do unaiicipio de Pcdrciras/MA, proposta dc preços pnrn
a contratação dc empresa prestadora dc serviços dc nsscssorin e consultoria em
comunicnção social, asscssorla dc imprensa, marketing, junto ao Gabinete Municipal da
Preleiia de Pedreiras - MA. A proposta dc preços dcvcrrt cspccillcar as quantidades, os
valores uititários c o total, bem como n Ibrina dc pagamento c o prazo dc validade, que
nílo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
Solicitamos juntamente com a Proposta dc Preços, os seguintes documentos de
habilitação:

- Contrato Social;
- Documento pessoal dos sócios;
- Comprovante endereço do sócio;
- CNPJ;

- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;
■ FGTS;
■ CNDT;
Conta bancaria da empresa:

Atenciosamente,

Maria Vnniiwí"lli6cfe'\^ríira Leite
Chefe dc Gabinete do Município de Pedreiras

RECEBIDO EM Gí / QL /2fl22.

RESPONSÁVEL:
A.ssjmUiila

Avenida Rio Uruiico, ii" ///, C/SP; 65.725-1)00, Centro - Pedretras/MA



Difusoro
PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A

ENDEREÇO: AVENIDA CAMBOA, N° 120

CIDADE: SÃO LUiS UF: MA BAIRRO: CAMBOA

CEP: 65.020-260

CNPJ: 08.661.220/0001-78

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPEOFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
ASESSORIA Ê CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, ASSESSORIA DE
IMPRENSA, MARKETING, JUNTO AO GABINETE DE PREFEITURA DE

PEDREIRAS-MA,

DESCRIÇÃO

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA
PRESTADORA OE SERVIÇOS OE
ASESSORIA E CONSULTORIA EM

COMUNICAÇÃO SOCIAL. ASSESSORIA DE
IMPRENSA. MARKETING, JUNTO AO

GABINETE DE PREFEITURA OE PEDREIR/^

-MA.

UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

00,00 12.000,

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 - (doze mil reais).

Proposta válida por 60 (sessenta) dias

Condições de Pagamento a combinar

SÃO LUÍS, 05 de FEVEREIRO de 2022.

DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A

CNPJ: 08.661.220/0001-78

Dífwsorò

Difusora Comunicação S/A
Av. Gamboa, n» 120, Gamboa | Cep; 6S.020.2SO | S*o Lub- MA

CNPJ: 06.661.220/0001-76 limo. EtiiHluat; 126666001
www.ma10.com.br | (98) 3214-3000



TEDREtRAtíiWW

*<AiNiST£R!0 DA FAZENDA
Secretsrla da Receita Federal do Brasil
Procuradorla^Geral da Fazenda Nacional

.:;=?.T!DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA AUVA DA UNIÃO

Kzrr.z: DIFUSORA COMUNICACAO S/A
CkPJ: CS.S61.220/0001-73

Pv6sse!vsdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
r:?spsnsa5ilícãce dc sujeito passivo acima identificado que snerem a ser apuradas, é certificado que:

' cp-star' débitos administrados psia Secretaria ca Receita Federai do Brasil (RF3) com
sxigibiüoace suspensa nos termos do art. 1Õ1 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1S68 -
Còcigc Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia! que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAtJ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
sarsntidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução f.scat, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
cerdficação ca regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 20S do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

r.ste oenidão è válida para o estabeiecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
tuoos os órgãos s fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
ras alíneas a" a 'd' do parágrafo único do arí. 11 tia Lei n® 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htíp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Csuidio emitida gratuitamente com base na Porteria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
ás 10:08:08 do dia 09/11/2021 <hora e data de Brasflia>.

^ áUGS até 0S'C5.'2C22.

Cóc:Qa de cc-ntroie da certidão: DB4Q.D638.0B59.FA2B
Uuaiouer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

OS8S40/21 Data da 24/09/2021 12:08:18

■ 2=.'i;ãa Estadual: 126665001 CPF/CNPJ:08661220000178

- :.-5.r Soais:: DIFUSORA COMUNiCACAO S A

r a5r3=c: AVE CAf/IBOA, 120 CEP; 65020260 - GAMBOA

,33;33S40ô9l Município: SAO LUIS UF: MA

jl -.-.-ficsrcs qus, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
I  áo disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

cs isi n'' 7.739, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

.....crc Ls 13S6 (Código Tributário Niacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

" ~s cc sujeito passivo acima identificado.

-  ás. Certitíâc: 12C (cento e vinte) dias: 22/01/2022.

i  - E-^.ST.is.dads oesis cenitíãc deverá ser confirmada no endereço:
• ..r: 3orv2i.5efa2.ma.gov.br/, clicando no item "Cenidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
■ ?- Cí. -Ativa".

W  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/12/2021 13:31:18



I  PHOREIRA^MAProc.^j^/í^y^^OZH

DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

:;sn:!dão: 23SS0S/21 Dats da 18/11/2021 16:00:41

Sifiçio Ssiadual: 12666Õ001 CPF/CNPJ:08661220000178

= ;5C Social: DIFUSORA COMUNICACAO S A

:  sraco: AVE CAM30A. 120 CEP: 65020260 - GAMBOA

(98)39540691 ü/lun:cipio: SAO LUÍS UF; MA

-S":rcanios que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

s-csia.iciadc pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.79S, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei

20 u« uuiuuiu üe 1356 (Código Tribuíário Nacional), não constam débitos relativos aos

■" 5s:acaa;s, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

- ?-::f,csco. Ressaívacc, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
5 '."sm £ ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

ca Cerxidio: 120 (cento e vinte} dias: 18/03/3022.

Cr-Tic^dade desta ce-rtidão deverá ser confirmada .no endereço:
-  portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Cenidõss" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTiDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/11/2Q21 11:33:06



Consulte Restjfs^âaás.do empregador
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.«russas «a m u

=c-.-r-.o;.:.Ci ==cep^-

Certificado ce Regularidade
do FGTS - CRF

l.-ãcriçio: 03.ó6i.220/0001-76
;<52ic SOCiaiSDIrUSORA COMUNICACAC SA

tneereço: av gamboa 120 / gamboa / sao luís / ma / 55020-200

A. Caixa Econcmica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acimc identificada encontra-se em, situação regular perante o
Fundo de Gsrentia do Tempo de Serviço - FGTS.

j  O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
j  débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
!  cas obrigações com o FGTS.

- Vaniáade:ll/12/2021 a 09/01/2022

j

:  Certificação jüú.-nero; 2021121101345487927399

■  Info.TTiação obtida em 27/12/2021 11:27:46

A utilização deste Certifitadc para os fins previstos em Lai esta
I  condicionada 3 verificação de autenticidade no site da Caixa:
xwuw.csixs. 50v.br

' 'ij t{in3ui:a-cr{.cãixs,gcv.&r.'consL;icecrf/peSQs<censuliaetnp3BBãOr.[s(
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

DirjSCKA CCMÜNICACAO S/A ÍI4ATÃIZ E FILIAIS)

c:-r?jr 38.551.220/0001-78

Cür-iáâd n°: 545222I4/202I-

Frspadiçâo: 22/11/2021, às 15:50:52

20/05/2022 - 18G (csntc s oitenta) dias, contados da data

- =".5 expedição.

.:-=:rttrtca-se que difusora comünicacao s/a (matriz s filiais),

Lr.5Crics(a) no CN?J sob o 08.S61.220/0001-78, NÃO CONSTA do Banco

Kadidnai de Devedores Trabalnistas.

w*er-iaão err.irida ccn\ base no are. 642-A da Consolidação das Leis do

Ljabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de -jullno de 2011, e

EáscIuçaO Ã.d.-ir.istrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

V-3calr.c, de 24 de agosto de 2011.

..c wt.aCC'., ccnrtmtos ocsta ...ertxdão são de responscL-bi^xdade do.^

Tx-bur.ars do Trabalhe e estão atualizados até 2 (dois) dias

--.•.rericras á data da sua expedição.

:• ri;-.-, de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa err. relação

cs seus estabelecimentos, agências cu filiais.

.ítsltãção desta certidão condiciona-se á verificação de sua

.ürten11 c 1 cace nc pcrtai oo. Trâ.bunaj. Superior dc Trabalnc na

~ — siyr^a- ff-í-rn; / /www . r sr. . ̂ U.S . br} .

Certidão emitida gratuitamente.

LLTFOatSÇÃO IMPORTANTE
-. =ír.c: Macional de Devedores Trabalhistas constam os dadcs

::£Csssários è identificação das pessoas naturais e jurídicas
-r.ádir.plentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
nstabelecidâs err. sS.ntença condenatória transitada em julgado ou em
?:scrdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

.. a rc Ihim.en tos previdenciárics, a honorários, a custas, a

emolumentos ou e recolhimentcs determinados em lei; ou decorrentes

ds execução de acordos firmados perante c Ministério Público do
'•abalhc o-u Comissão de Conciliação Prévia.
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,  CERTIFÍCADO ■
' 3.0202100921832^

PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARLA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEC-ATTVA

Número da Certidão: 00006666042021

Validade; 08/04/2022

CEruIFiC^MOS 3u£ ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DEBJTQ FISCAL REL^iTIVO A PESSOA

' 'JRÍDIIA. DESCRITA AB.^IXQ. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
"ERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA MOS ARTIGOS 80 E 146. DA L£1 S.289. DE
:2.'20i-DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO .'vruNiap -

C!^J: Ó8.6Ô1.220/0001-78

DADOS Dâ PESSOA JÜ^ICA-,

inscrição Mimidpal: 98272863

U2lc Scciái: DIFUSORA COMUNiCACAO S/A

ATIVIDADE EÇONÓMIÇAPMNáPAL , f:

iOEITCÓGG - ATIVIDADES DE TELEVISÃO .ABERTA

Lograícurc: AVENIDA CAM30A

Número: 120

Bairro: CAMBOA

Muricnio: SAO LUÍS - MA

Complemento:

CEP:650202S0

rresenis csnldio, sem conter rasuras. tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tei\do sido lav.'-ada em Sào Luís (MA), em 09 de dezembro de 2021 ?s 14:18, sob o código de
autenticidade n« 6337C76i8S7ACD8917121274361826E=.

A autenticidade cesta certidão ooderá ser confirmada na Internet, em

.nri:as:.^'stm.Scmfaz.saoÍuis.rn£.gov.br-''valIdacaacsrb"d2Q.

•NÃC E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS."
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SX: (9S)3199-Tm
EMAL: •tondImentoQtvn.eom.br

SEGUNDA A S>e/U]0: O61OO AS 22:00
OOMNGO: 06:00 ÀS 22:00

FUNCIONMEKTO DAUOJA

SEGUNDAASEXTft 06:00 As 13:00

SABAOO: 08:00 AS 12:00

S ÜLTIMOS REOSIKOS

NÚhERO OATA

0043147S7 01«2f2017

Tvn Serviços Dc Cobrança Uda

Av. CcUtü-i 1005-SloFfSKíico

CEP: 6S075-!-!l - Sic bJls - t.V,

CNPJ; 36.37Q&:G'0001-73

iDSiac^o E:::diJuil

FATURATVN

CPF/CNPJ

00<.40a.5S3<S4

ÊndncQ

8.6-LOTE8
ARAÇAGY • CS>: 65.068-331
SÃOLUiS-MA

C«da

SÃO LUiS

Emda NaiFlicil FauadaC«>uilca$8a-Mad)la21*SíriiOnca

MA 000007946

CadgeiloAiuranp '

101121

N*d3 OecBTiBiils

0092021

DdBdaERtute

ia/0&2021

DOCUM94TO DESCRIÇ&O 1 PROGRAMAÇÃO TRIBUTOsI

1(UOV2021

Ou OWlHWfllD

16/06/2021

VAU9R RS

000092021 INSTALAÇAO RH}E RBRA ÓPTICA
000092021 MBISALIDADETVK RBRA

000092021 LOCAÇÃO ONU RBRA

iRfceaiecPWEmspASE?

e*MdsC«aila VsIcrMlirvWâ

27.00 34,98 9.44

Ai:g:a'.a BMMCtfCble \%:ar aolnvovlo

0,00 0,00 0,00

v»\m.ivn.com.br

FUST(I %> 6 FUMTBJ. (0.6%) não
ncidem n» preços

TvnNaõonalTelecom Ltda

Av, Cctot-s Vanr.ni. 1005 S.io Fraic!scn

CEP: 65.075-)41 • S3o Luís - hfi.
CNPJ. 07.33S72370003-52
Icsaiçao ciuUiial: '2322201-

DESCRI CAO / PROGRAMAÇÃODOCUMBTrO

000092021 TyNV02(400)/31906121
FRANOUWTVN VOt AM

ascatCifcuio

27,00 0.00

FATURA TVN voz

TRIBUTOS VALOR RS

27,00 0,00

niCSU.'C9IH9A8PA^ ValorToU

0.00

Auaidcttto irocMic* • RedMCenaito

237-2

p/CffctDATgo-SWaieNTOvaeíwi*: BBBopvado ao Rseo
•cwamMauieart*i>fM«>mu(a4>: Kwervaoo ao nsco
•avigmkMpxiaffeaiMTenaMiliAiTtUMBiws
•CcaimtneinMaiiataMcMiscmuutniaiMrTtaM IAD.7163,311E.84P3.03BAA6A6.BC8E9V
»auaenc«<iB SEmsA.sPC* smi-mi

23793.04203 3III
iAca( tfa pegamtnto

PAGÃVa. eui QUALQUER AG^CIA BANCÃRIA ATÈO VejCIMBfTO
Noinseo baratd OrIo

TVNSeV/ICOS OECOBRANCA LTOA 36379646000179

□BBdoOeomtn» iN.eoBmanu ISspòcwOec Actitt | OsaPrccMssnsnB

.563644 50000.039102 9 87390000013990
VmdmoiB

16/08/2021
LI» dp Banca

09/2021 OS
Escéclc Quirdc»di

N  16/06/2021
zVd»

9  RS 0,00
Viia:uc6ti(Tcdaa ai idamaçtec CeaUdccuda oAcOPa^cl» raspcnipblledde da codtfCi)

APOS VSNCWgNTO, MULTA DE 2%. JUBSS C5E 0,03333% AO DIA
PAGÃVEL PRffKB/CIALMENTE NO BANCO BRADESCO
FUST 1% E FUNTB. C£ 0.5% NAO INCIOEU NOS FRECOS.
APÓS V&OLSíTO PAGAR SO/.EKTE NO BANCO BRAOESCO OU NA SHÍEOATVN,
ACESSE WWW.TVN.COM.br

Pçarda; Ccdsondonli

Vdcr Occuncrla

I (-) Oacoief MBinane

|.|OuSS MduçMi

10/09/2021

S0420000391>3

03/OOOOS636450-4

{•) MnlUiia

N orre d9 paeMo-
GLAUBSl RANGEL FRANÇA DA SILVA
6.S-LOTE8ARAÇAGY
65068331 SÃOLUSMA
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i*)VUrCfiMo

SdcadâtMsdlBlA
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PEDREIRAS/MA

PROC, 03010iqg0
PLS. "^3
RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//ww>v.pedrciras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de
Gabinete do Município de Pedreiras, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a
contratação da empresa Difusora Comunicação S/A, portadora do CNPJ;
08.661.220/0001-78, para a contratação de empresa prestadora de serviços de
assessoria e consultoria em comunicação social, assessoria de imprensa, marketing,
junto ao Gabinete Municipal da Prefeita de Pedreiras - MA., conforme proposta
apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n" 003/2022, formalizado
com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federa] n" 8.666/1993.

Pedreiras (MA), 06 de janeiro de 2022.

Maria Vajw^máao-Páwra Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

Site: httpst/Zwww.pcilreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2022.

PARA; ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os autos do

Processo Administrativo n" 0301010/2022, afim de que este órgão se pronuncie sobre a

Dispensa de Licitação n® 003/2022, nele contido, tendo como objeto a contratação de empresa

prestadora de serviços de assessoria e consultoria em comunicação social, assessoria de

imprensa, marketing, junto ao Gabinete Municipal da Prefeita de Pedreiras - MA, elaborado
com fundamento no artigo 24, inciso n, da Lei Federal n® 8.666/1.993. Na oportunidade

encaminhamos a minuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos votos
de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria Vatausa^maSíoT^fetra Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

RECEBIDO EM:

^ASSINATURA

Avenida Ria Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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RUB f

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO ^

Contrato Administrativo n° xxxxxxxx

Processo Administrativo n° 0301010/2022

Dispensa de Licitação n" xxxxxxx/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA.
XXXXXXXXXXXXXXX, PARA A
CONTIUÃTAÇÂO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

COMUNICAÇÃO SOCIAL,
ASSESSORIA DE IMPRENSA,

MARKETING, JUNTO AO GABINETE
MUNICIPAL DA PREFEITA DE

PEDREIRAS - MA, NA FORMA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,, CNPJ n® 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, sito na Av. Rio Branco, N" 111 - Centro, através da
neste ato representado pela Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe do Gabinete
Municipal de Pedreiras, portador do CPF n° 521.946.633-04, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa .XXXXXXXXX, incrita no CNPJ XXXXXX,
localizada XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
sr.XXXXXXXXXXXXXXX. resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo
Administrativo n° 0301010/2022- DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XXXXXX/2022,
fundamentado no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n® 8.666/93, além das demais legislações
aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

A contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria em comunicação
social, assessoria de imprensa, marketing, junto ao Gabinete Municipal da Prefeita de
Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2022,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Avenida Rio Branco, n"lU, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for
necessário:

b) informar a chefe do Gabinete da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências
de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CLÁUSULA QUINTA. VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a esle contraio o valor lotai de xxxxxx-xx-x (xxxxxxxxxxxxxx), conforme planilha
abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO DE

PRODUTOS/SERVIÇOS

Contratação de empresa prestadora de
serviços de assessoria e consultoria em
comunicação social, assessoria de
imprensa, marketing, junto ao Gabinete
da Prefeita

UND QUANT V.UNIT. V. TOTAL

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDICOES DE PAGAMENTOS:

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, no Banco xxxxxx. agencia xxxxxxx Conta
xxxxxx.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou
comissão responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRA - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não lenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO QUARTA - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenlium pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de

Avenida Rio Branco, n" JJl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito
ao reajustamcnlo do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATAN FE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciáríos, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contraio, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65. da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no inicio do fornecimento dos produtos ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos
por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez
por cento).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total
ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

Parágrafo quarto - Sc a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem cs motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da nolificaçâo, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenlium pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

Avenida Rio Branco, n' JII, CEP: 65.725-000, Centro~Pedreiras/MA
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A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARAGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita á multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARAGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA « DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

SUBCONTRATACÃO:
PA CESSÃO. TRANSFERENCIA OU

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARAGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a jm'zo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Gabinete da Prefeita, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.005 Manutenção e Funcionamento das Atividades
do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCnVIA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, xx de xxxxxx de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras
CONTRATANTE

EMPRESA_CONTRATADA
CPF_CNPJ_CONTRATADO

CONTRATADO(A)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0301010/2022,

INTERESSADO : Gabinete Municipal da Prefeita de Pcdrcira.s - MA

ASSUNTO; A contratação dc empresa prestadora dc serviços dc assessoria c consultoria em
coinunicaçào social, assessoria dc imprensa, marketing, junto ao Gabinete Municipal da
Prefeita dc Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata do
objeto supracitado através da empresa Difusora Comunicação, portador do CNPJ:
08.661.220/0001-78, visandu atendei as necessidades do Gabinete Municipal ila Prefeita dc
Pedreiras - MA, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Deprcendc-sc dos autos, pedido dc solicitação dc despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através dc dispensa dc licitação, com fulcro no art. 24, ÍI, da Lci
8.666/93;

Àrl. 24. È dispensável a licitação:

11 - para outros serviços c compras dc valor até 10% (dc2 por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo
anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas dc um mesmo serviço, compra ou
alienação dc inaior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, dc 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa dc
Licitação, conforme preccitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses dc dispensa de licitação, sendo
csic rol taxativo, isto c, a Secretário Municipal de Administração somente poderá dispensar-
se dc realizar a competição se ocorrcnte uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, dc acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio dc avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se scgqem.

Estabelece o art. 37. inciso XXl, da Carta Magna, a obri^toricdade dc realização de
procedimento licitaiório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência dc exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa c a incxigibilidadc de licitação.

Avenida Rio líranvo, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA.
E-mait: pracuradoría@}tatmaU.com
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Sendo assim, o legislador ConsLiluinlc admiliu a possibilidade dc existirem casos cm
que a licitação poderá deixar dc ser realizada, autorizando a Chefe do Gabinete a celebrar,
dc forma discricionária, conlralaçôes diretas sem a concretização dc certame licítatório.

A dispensa de licitação 6 uma dessas modalidades dc contratação direta. O art. 24, da
Lei n°. 8.666/93 clcnca os possíveis casos dc dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
dc lieiiação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada c a mais
vantajosa para a Secretaria Municipal dc Administração.

Não c demais lembrar a necessidade dc comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo dc 03 (três) dias, para ratificação c publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da rozoabilidade do preço a ser desembolsado.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vicios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do arl. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo dc referencia c modelo dc todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo cm seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos lermos do art 55 da
Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação dc licilantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem
as regularidadcs exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
compelindo u essa a.sscssoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

Avenida Ria Branco, n' JJI, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
E-mail: pracuradoria@hotmaiLcom
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Diante tio exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à ComLssão Permanente dc Licitação para as
prDvidcncia.s decorrentes.

S\U.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise c deliberação.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro dc 2022

Fabricto Costa Sampaio
OAB/Pl n" 9845

Avtnlda Rio Branco, n'III, CEP: 65.72S-000, Centro — Pedrtiras/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo N® 0301010/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n°003/2022,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa Difusora
Comunicação S/A, portador do CNPJ; 08.661.220/0001-78, para a Contratação de empresa
prestadora de serviços de assessoria e consultoria em comunicação social, assessoria de
imprensa, marketing, jimto ao Gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993.

O valor global do contrato é R$ 12.000,00 (doze mil reais).

ORGÂO: 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.005 Comunicação Institucional e Assuntos
Políticos (ASCOM)
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 07 de janeiro de 2022.

Maria Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo N° 0301010/2022, RATIFICO a Dispensa
de Licitação n°003/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar
o empresa Difusora Comunicação S/A, portador do CNPJ: 08.661.220/0001-78, objetivando
a contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria em comunicação
social, assessoria de imprensa, marketing, junto ao Gabinete Municipal da Prefeita de
Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso
11/1993. O valor global do contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais): ORGÂO: 02
Gabinete do Prefeito UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.005 Manutenção e Funcionamento das Atividades
do Gabinete CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. Pessoa
jurídica. Sendo assim, autorizo a realização da DESPES.A e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 07 de
janeiro de 2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite Chefe de Gabinete do Município de
Pedreiras

Pedreiras (MA), 07 de janeiro de 2022.

Maria VWusaSiíãeíbTereTO Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreira

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CONVOCAÇÃO PAWA ASSINATURA DO CONTRATO

PEDWilKAS/MA
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/\ PrelciUira Municipal de Pedreiras, convoca empresa Difusora Comunicação S/A,
poriador do CNP.I: 08.661.220/0001-78, para comparecer, nu pra/o de 03 (Ires) dias
úlcis n contar do recebimento deste, no Gabinete Municipal du Prefeita, com sede
Avenida Rio Branco. N® 1 11 - Centro, Pedreiras - Maranhão, para assinatura do conlraio
da Dispensa de l.icilação n® 003/2022.

Cumpro - nos informar que a dcsalunçilo injustificada acarretará ns sanções
previstas na Lei.

Sendo o que dc momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 07 dc janeiro dc 2022.

(_i-rá-òA.
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe dc Gabinete do Município dc Pedreiras

Recebi nwv.ü^lOi t lí

Nome completo: /

CNPJ n": íli&Ôt

AveiiMi Rio Uruuco, n"III, CJiP: 6S.72S-00ÍI, Ceiiíro- Peiireinis/J\IA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Co»(rato Aclininistrnlivo ii° 20220305/2022

1'rüecsso Aclministraiivo n® 0301010/2022

Dispensa <lc Licilaçílo n° 003/2022

CON'i"RATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA.
DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, ASSESSORIA DE
IMPRENSA, MARKETING, JUNTO AO GABINETE
MUNICIPAL DA PREFEITA DE PEDREIRAS • MA,
NA FORMA ABAIXOj

A Pi-clcilura Municipal de Pcctreiras/MA,, CNPJ n® 06.184.253/0001-49 com sede na cidade
dc Pcdi-ciias/MÂ, Eslado do Mnranhilo, silo na Av. Rio Branco, N" ill - Ceniro, através da
ncsic alo rcprcscnlado pela Sra. Maria Vnmisa Inácio Pereira Lcilc, Chclc do Gabinele

Municipal dc Pedreiras, porlndor do CPF n° 521.946.633-04, doravanlc denominado

CONTRATANTE, de outro lado, a empresa Difusora Comunicnçflo S/A, inscrita CNPJ:
08.661.220/0001-78, localizada Av. Camboa, n® 120 - Gamboa - Sflo Luls/MA, doravante

denominada CONTRATADA, neste alo representada sr. Glauber Rangel ÍTnnca da Silva,
CPF: 004.403.553-54, resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo
Administrativo n® 0301010/2022- DISPENSA DE LICITAÇÃO li® 003/2022, fundamentado
no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, além das demais íegislaçOcs aplicáveis à
c.spécic c, por fim, pelas cláusulas c cotuliçOcs seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA- DO OlMETO;

A contrataçílo de empresa prestadora dc serviços de asscssoria c consultoria cm comunicaçáo
social, asscssoria de imprensa, marketing, junto ao Gabinete Municipal da Prefeita de
Pedreiras - MA.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO PRAZOi

O presente Conlralo entrará em vigor na data de sua assinatura e findará cm 31/12/2022,
coiulicioiuutn sua eficácia á publieaçilo na Imprensa ollcial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constiliiein obrigações da CONTRATANTE;
a) renlizur os pagamentos devidos i» CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
eonlralu;

b) fornecer à CONTRATADA documeiilus, informações c demais elcrncmos que possuir,
pcrtiiicnics á execução do presente contraio; j ̂

Aveiiitlii Rio fíronvo, ii" II/, CHPi 6S,72S-0llfí, Ct'/i/rw - Pailrelrox/AÒi
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c) cxciccr a fiscalização do coiiirnto;
(!) rcccbcr provisória c/ou dennilivnmente o objclo do conirnlo nas formas dclinicins.

Cl.ÁUSIJLA QUARTA • DAS OBRlGACÒlilS DA C()N'1'RATADA!

Constilucm obrigações da CONTRATADA:

a) maiUer proposto, aceito pela adminisirnçõo da ITcrcilura Municipal dc Pcdrcirns/MA,
durante lodo o período de vigência do contraio, para reprcsenló-lo sempre que for
neccssório;

b) informar a chefe do (inhinetc da Prefeitura Municipal dc Pcdrcirns/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a cxccuçflo do contraio, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A AdministraçAo ou a terceiros,
decoiTcntes dc sua culpa, ou tiolo na execuçflo do contrato, nflo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscaliznçilo ou o ncompanhamcnlo do contratante;

c) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem
como quaisqtter determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes A ninlérla
objeto da contrataçilo, cabendo-lhe i'inica e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências
dc qualquer transgrcssflo dc seus propostos ou convenientes;

f) comunicar fiscnlizaçAo do contratante, por escrito, (juando verificar quaisquer condições
inadequadas A nquisIçAo dos produtos ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a
perfeita exccuçilo do contraio;

g) nAo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de PccIrcims/MA.

h) substiluiçAo dc todo c qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo cotu o exigido;

I) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicndo, sujcitando-sc no que couber os
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou liulircias, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prcícilura Municipal de Pcdrciras/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados,
subordinados ou propostos.

CLAUSULA QUINTA- VALOR 1)0 CONTRATO:

riTCM UNI) QUANT V. UNIT. V. TOTAL

Dá-sc a este contrato o valor total dc 12.000,00 (doze mil reais), conforme ptnníllm abaixo:

descrição de
PRODUTOS/SERVIÇOS

Contratação dc empresa prestadora de
serviços dc asscssoria c consultoria cm

01 comunicação social, asscssoria de tp 0<i 3.000,00 12.000,00
imprensa, marketing, junto ao Gabinete
da Prefeita

nh Hmwo, tf III, CEP: 6S.72S-nn(l, a-iifro - Pudivlrtix/MA '
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CLÁUSULA SEXTA - PRRCQS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

O pagnmciUo sorà cictimdo pcln CONTRATANTn no prnzo dc uld 30 (irínln) dins
consecutivos, mediante aprescntaçilo da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovaçSo dc regularidade exigida na habilitação da licllaçSo, desde que nno haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, no 3unco do Nordeste, agencia 0193 - Conta
003578-2.

PAILÁORAFO PRÍMlilKO - A Nota Fiscal será coulcrida e atestada pelo servidor ou
coniissflo responsável pelo recebimento do.s produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRA - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que n
CONTRATADA mio lenha concorrido dc alguma forma para tanto, será devida compcnsnçAo
nnancuira, que será euleulada, medinnlc a apllcaçüo da seguinte HSníuila:

EM = IX N X VP

Na qual:
EM = F.ncnrgos nioratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de coinpcnsuçilü linanceirn = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)l = (6/100) / 3651 « 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTA - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os
valores eorrcspondcntes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUIN'i'0 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto
pcmlenle dc iiqnidaçtlo qualquer obrigação limmccira que lhe for imposta, cm virtude dc
pcimlidndc ou inadimplência, pelo dcscumprimente deste contraio, sem que isso gere direito
ao rcnjuslamento do preço ou á atualização monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA KXECUCÂO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCAL1Z.ACÃ0 DO CONTRA TO:

A fiscalização do Conlmto será cfcluadu por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário á
regularização das fatias ou dclciios observados, bem como propor o aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

PARÁGRA1'0 lÍNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualtiuor irregularidade, hnpcrfciçOcs
técnicas, vfcios oii emprego dc produto inadequado ou dc qualidade inferior, c na ocorrência
destes, não implica corrosponsabilidadc da CONTRATAN'i"E ou dc seus agentes c prcpostos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RKSRONSAItlLIDADE:

AvuiiltUi l(h liriinvit, ii" 11 f, CHP; 65.725-000, Ceiitrii- PtíilrcIrns/iMA ^
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A CX)N'rRATADA é rcspousávc! por danos causados por si c por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, dccoiTcnies de culpa ou dolo na exccuçilo do contrato, nâo
cNclufda ou rcduxida essa responsabilidade pela presença dc fiscalizaçito ou pelo
acompanhamento da oxccuçito por órgito da Admini.slrnçilo.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes dc acordos, dissídios e convcnçdcs coletivas, prcvldcnciários, fiscais e
comerciais oriundos da cxecuçíto do contrato, podendo a CON TRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovnçito do cumprimento de tais encargos, como condiçRo do pagamento
dos crWilos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CON TRATO;

O presente contrato poderA ser alterado, com as devidas justificnlivas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93, mediante
Termo dc Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES!

O dcscumprimciUo, total ou parcial, dc qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA As sanções previ.slas na Lei Fcdcrnl n° 8.666/1993.

Pnnigniro primeiro - O atraso injuslincado no início do fornecimento dos produtos ora
contratados, sujeitará u CONTRATADA à multa dc mora diAria dc 0,02% (dois ccntõsimos
por conto) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, atõ o limite dc ) 0% (dez
por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a próvía dcfesn, aplicar A CONTRATAÜ/V, na Itipólcsc de inexecuçflo total
ou parcial do CONTR/VTO, as seguintes sanções:
n) Advertência;
b) Multa dc 10% (dc/. por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de incxecuçAo lotai
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária dc participação cm licitação c impedimento dc contratar com a
Administração, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;
d) DccIaraçAc dc initioncidnde para licitar ou contratar com a Adminislraçflo Póblica
enquanto perdurarem os motivos dcicrmiuanles da puniçflo ou atê que seja promovida a
rcabilíiuçAo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parági-jifo terceiro ■ /\s sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podciAo ser aplicadas
conjuntamente com a prcvism na alínea "b".

Parágnifn quarto - Sc n CONTRAT/^DA - ensejar o i-cinrdnmcnlo da c.xccuçfto do contraio,
mio mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exccuçflo do Contrato, comportnr-sc de modo
inidtnico, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla doicsa, ficará impedida de
licitar e contratar com n Prefeitura Municipal dc Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cj^o) anos, ^

Aveiiiifii Kio Hrauco, ti" lll. CEP: 6S.725-nfífl, Centro - Peilrviriis/AÍA jly f
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enqimiilo pcrdiirorcin os lootivos dclcniunonitis da ptiiiiçilo oti nté que scjn promovida n
rcubílilnçílo perante a própria nutoridiulo (|uc aplicou a punaliciadc, sem prujufxo da apUcnçdo
das muitas previstas neste Instriinienlo c das demais comiimçócs legais.

Parógnifo quinto - Caberá ft CONTRATANTE propor a apilcnçáo das penalidades
prcvisins, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
pro|>osivAo.

Pnrágvar» .sexto - Apõ.s a a)>licaçAo de qualquer penalidade será feita conumicaçito escrita à
CONTRATADA e publIcaçAo no Jornal Oficial do Estado c dos Municípios, constando o
rundamenio Icyal, excluídas os casos do apIleaçAo das penalidades de advertência e multa de
mora.

Parágrafo .sétimo- As multas dcvei Au ser recolhidas nu pra/o de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da nolificavílo, em conta bancária a ser informada pela CONTRA'fANTE,

Parágrafo oitavo- Os valores das multas podcráo ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será (cito á CONTRATADA antes de pagos ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEUU - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei l''cdcrni n" 8.666/93, Inclusive o nílo
cumprimento das obrigaçAos assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilatcralmcnio, o contrato, independentemente de Inlerpeinçáo
judicial, .sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 c 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos dc rescisão contratual serão formalmcnlc motivados
nos ntitos do processo dc compras, assegurado i\ CONTRATADA o direito no conlraditório e
à prévia c ampla defesa.

PARÁGKAFOSEGÜNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, alêm das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita ã multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção dc créditos, o das perdas e danos que forem
apvandos, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSUI.A DÉCIMA .SlíGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CON'fRATANTE poderá denunciar o coniralo por motivo de interesse póblico ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio nn forma da lei, sendo que n icscisão por inadimpicmcnto dns
obrigações da CONTRATADA será procc.ssnda na forma prcvista^n cláusula Décima
Segunda. (\/\ /,

W
Avenida Rio llntiivo, ii" Jll, CRRi 65,72S-(lOfí, Cenlni -^iHfi^vi.v/AiA
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PARAgRAFO ÚNICO: A deiuincia c a rescisflo aclminislmtivn cleslc contrato, cm todos os
ciisos cm (|uc admitidas, independem dc právia notificaçfla judicial ou extrajudicial c opcrarflo
seus efeitos a partir dn pubücnçSo do ato no Diário Oficiai.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIDILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula esscirciat do presente contrato, dc observância obrigatória, n
impossibilidade dc a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos cm virtude dc
inadimplência no pagamento pela CON'I"RATANTE.

!'ARÁGRAI'0 ÚNICO: A suspensão do contrato, n cpic sc refere o arl. 78. XIV, dn Lei
n".S,666/93, se nflo for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a nSo
prejudicar a contiauidade das entregas, deverá ser re()ucrida judieinlmciUe, mediante
demonstração dos riscos decorreiUcs dn continuidade dn execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilalcrnl cia CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA
SUDCONIRATACÃO:

DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU

O presente contrato mio poderá ser objeto de cessão ou Irnnslerência.

O presente contraio nfio poderá ser objeto de subconlrninçâo, no lodo ou cm parle, a náo ser
com prévio c expresso consentimento da CONTRATANTE c sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a .ser publicado no Diário Ollcinl do Municiplo.

PARÁGRA1'0 PRIMEIRO: Sc permitida a subcontrataçâo pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que nâo recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamenlc responsáveis o Contratado e Subconlralado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advicrcm c deverilo atender a todos os requisitos dc habilitação estabelecidos
no instrumento convocnlório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes dc quaisquer penalidades impostas â CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos (|ue a execução do contraio tcniiu aciirreludo, que nüo
comportarem cobrança amigável, scrâo cobradas judicialmente.

PARAGRA1'0 ÚNICO: Caso a CON'1'RATANTB tenha dc recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe (br devido, a CONTRATADA tlcnrrt sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convcncionul do 10% (dez por ceiilo) sobre o valor do litígio, dos
juros dc mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas dc processo c honorários advocnticios,
estes fixado-s, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor cm litígio.

CLÁUSULA SEXTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
V

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conto dc reciir.sos consignados no
Orçamento Geral do Gabinete da Prefeita, cujos programas dc trabalho e a categoria

AvenUla Rh Hnmco, ii" 111. CEP; á.í. 725-000. Ceiilrn - Pailn-irm/MA t ínC.P ̂ ̂  C
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cconôinicn conslnrílo qimndo <lii omissíio d» respectiva Nota de Empcnlio, conforme
cspccillcndos abaixo:

ORGÀO: 02 Gabinete do Prefeito
UNÍDADli GES'l'ORA: 0201 Gabinete do Prclcilo

PRO.ilvTO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.005 Coimniícaçao InslíUicional c Assuntos Políticos
(ASCOM)
CLASSIFICAÇÃO liCONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros ser\'. de tcrc. pessoa jurídica

CLAuSULA DfeClMA SÉTIMA. DO FORO 1)R ICLEICÃO!

Fica eleito o Foro da Comarca de PcdrcIras-MA, para dirimir qnaUpicr litígio dccon-ente do
presente contrato que nfio possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
B, por estarem assim acordes cm todas as condições c cláusulas estabelecidas neste contrato,
finuam as partes o piescntc instrumento, em 03 (três) vias dc igual forma c teor, depois de
lido c achado conforme.

Pcdrciras/MA, 07 de janeiro de 2022

PRBFEITURATvIURÍCIPAL Dl- PEDREIRAS-MA
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras
CONTRA'Í'ANTE

Dií\isor!Í<í<iynii(icnçflo S/A
CWI'J:^08m220/0001 -78

GlaubbíülflnieFR^uucu da Silva
CPF: 004.403.553-54

CONTRATADA

yiví-iihlii Rh BrnucH, u" III, CEP: 6S.72fi-im, Cuiilrii - Pedrelras/fiM
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PUBLICAÇÃO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO 20220305/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0301010/2021. PARTES: Gabinete Municipal da Prefeita de Pedreiras - MA e a empresa
DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, portadora do CNPJ: 08.661.220/0001-78, Av. Camboa,
n° 120 - Camboa - São Luís/MA CEP: 65.020-260 OBJETO: A Contratação de empresa
prestadora de serviços de assessoria e consultoria em comunicação social, assessoria de
imprensa, marketing, junto ao Gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras -
MA.VIGENCIA: 07/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze
Mil Reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Gabinete do Prefeito UNIDADE GESTORA: 0201
Gabinete do Prefeito PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.005 Comunicação Institucional
e Assuntos Políticos (ASCOM) CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. pessoa jurídica: MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°003/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24, inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios.
Pedreiras - MA, 07/01/2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete do
Município de Pedreiras.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

Maria VamiSa^fâá^erai^ Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA



líSTADO DO MARANHÃO
RREFEITURA MIJNICIRAL DE 1'RDRIílUAS

(3ABINIÍ'ní DA PREFEITA

CNIM; l)r>.IH>1.253/OOOI-4D

SIlc: lil(|is:/Avvvw.|ic(trclrns.nin.ü()v,I)r/

À EMPRlíSA
niFUSOUA comunicação S/a
CNP.J N" (l8.fi{)1.22l)/{)»(ll-78

ENDEUEÇO: Av. Cumhou, n" I2H - Cunibon - São LmIs/MA

CEP: 65.l}20-2í;fl

PCDRivlllAS/MA

pROc. nnimin/3112:

RUI) í.

ORDEM DE ENTREGA

C0NTRA'i'0 N® 20220305/20ÍÍii^
DISPENSA N® 003/202Í í'-W

Prezado,

Pelo presenlc auloii/.o a contrninvão dc empresa prcslndom de sen'1ços dc osscssoría e
consuUoiia cm comunicação social, assessorin de imprensa, marketing, junto no
Gabinete Municipal da Prefeita dc Pedreiras - MA, objeto do l'rocc8so Administrativo
n® 0301010/2022, Dispensa dc Licitação n® 003/2022, conforme especincaçõcs
apresentadas na proposta dc preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro dc 2022.

Maria VanusírlfjáclcrPôfèim Leite

Chefe do Gabinete do Município dc Pedreiras

RRCEBIDO BM Oc

DIFUSORA d^I^'ICAÇÃO S/A
CNPJ N°08;(tó2V/0üt)l-78

R\» linmct}, n' IJl, CEP: 65.725-000, CmUro - Pctirtílms/MA, e-niiiU:
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

H" TCE: 244578

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0301010 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220305 / 2022

CONTRATADO: DIFUSORA COMUNÍCACAO S/A

CNPJ CONTRATADO: 08661220000178

DATA ASSINATURA: 07/01/2022

VALOR: RS 12.000.000000

Recibo emitido em 25 de Fevereiro de 2022 ás 15:34:36 com o número 1645814076813.

Sao Luís, 25 de Fevereiro de 2022

Tribunal de Contas dó Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracall* São Lul6(MA)- CEP 65076^20 Telefone; (98) 2016-8000
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site; www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, ASSESSORIA DE IMPRENSA, MARKETING, JUNTO AO
GABINETE MUNICIPAL DA PREFEITA DE PEDREIRAS - MA.

Data da publicação do(a) processo encerrado: 04/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a} processo encerrado do(a) DISPENSA -
DESPENSA 005/2022/2022 está publicado(a} no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https;//pedreiras.ma.gov,br/licitacaolista.php?id=357.

Pedreiras^a, 4 de Março de 2022.

Maria Vari^igikmacio-P
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras Q,
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA
CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tel: - Site: www.pedreiras-ma.gov.br "^9

Link direto

https://pedrelra5.ma.gov.br/licltacaollsta.php?fd°357

aUtíiwSo Página(8) 1 de 1



à conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. • SAÚDE.

m — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 6 dc julho
de 2022.

MarcIIIo Lira Ximenes

Secretário Municipal dc Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES • RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 034/2022

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 034/2022-SRP. Tomamos
público o resuludo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022,
do tipo menor preço por item, visando o Registro dc Preços para
futura, eventual c parcelada contratação de empresa para
prestação dc serviços de locação de horas de máquinas pesadas,

_parH atender as necessidades da Sccrciaría dc In&acstnilura e

rbanismo do Município de Pedreiras — MA, cujo objeto foi
adjudicado as empresas: C. ALEXANDRE MENDES LEITE

LTDA inscrita no CNPJ n" 18.940.621/0001 -10, sediada na Rua
Abílio Monteiro, n° 1548 Letra B, Engenho, CEP n°
65.725-000 - Pcdreiras/MA, vencedora do certame no valor total
de RS 724.500,00 (Sciccentos c vinte e quatro mil e quinhentos
reais), c CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE

EIREU, inscrita no CNPJ n" 13.269.099/0001-73, sediada na
Av. Zè da Preta, n* 01, Loteamcnto São José 11, CEP n°
65.727-000 - Trizidela do Valc/MA, vencedora do certame no
valor total dc RS 3.960.000,00 (Três ntilhõcs e novecentos e
sessenta reais), nos termos da Lei Federal n® 10.520, dc 17 dc
Julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013. Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n'
147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se
subsidiaríamcntc as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
c demais normas pertinentes. O Prcgoeiro informa ainda, que os
autos do Processo sc encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no
horário dc expediente. Pcdreiras/MA, em 06 de julho de 2022.

■"^tenilson Sousa Medeiros - Prcgoeiro Municipal - Port N°
003/2022.

■  SECRETARIA MUNICIPAL DE SÉGÜRÀNÇA
PÚBLICA E TRÂNSITO ■ LICITAÇÕES - TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 0203001/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infomiaçõcs,
pareccTcs. documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0203001/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n® 001/2022, reconhecida peta Procuradoria Geral do
Município, para contratar com o senhor Jnsc Raimundo
Ciprlano, portador do CPF n°: 244.172.383-91, proprietário do
imóvel localizado na rua Raimundo Araújo, N° 195, Bairro;
Gotabal, Municipio dc Pedreiras-MA. Esse Termo se
fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.
Cujo valor mensal c dc RS 2.000,00 (dois mi! reais) pelo período
de 10 (dez) meses, tendo como valor global RS 20.000.00 (vinte
mil reais), para o exercício dc 2022, que será pago com rccunos
do Programa de Trabalho: ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança c
Trânsito PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da
Secretaria Municipal dc Segurança c Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terceiros pessoa Qsicu. Sendo assim, autorizo a realização da

DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA,
10 dc março dc 2022. Túlio Costa Matos, Secretário Municipal
dc Segurança Pública c Trânsito.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO; 0301010/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informai 5es,
parcccres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo N° 0301010/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n®003/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar o empresa Difusora Comunicação S/A,
portador do CNPJ: 08.661.220/0001-78, objetivando a
coniialação dc empresa prestadora dc serviços de asscssoria e
consultoria em comunicação social, asscssoria dc imprensa,
marketing, junto ao Gabinete Municipal da Prefeita dc
Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n®
8.666/93, Art, 24, Inciso 11/1993. O valor global do contraio é dc
RS 12.000,00 (doze mil reais): ORGÃO: 02 Gabinete do
Prefeito: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito:
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.005 Comunicação
Institucional c Assuntos Políticos (ASCOM): CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa
Juridica. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 07 dc janeiro
de 2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite Chefe de Gabinete
do Município de Pcdreiras/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -
LICITAÇÕES -TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0401010/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO, Considerando as informações,
parcccres, documentos c despachos comidos no Processo
Administrativo n° 0401010/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n® 001/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com o senhor Antônio Edilson Lima
dc Araújo, portador CPF:177.045.6l3-9], proprietária do
imóvel localizado á avenida Rio Branco, 164, Bairro: Centro,
Municipio de Pedreiras-MA. visando funcionamento do
Departamento dc Tributos do Município. Esse Termo se
fiindamenia no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93.
Cujo valor mensal é dc RS S.000,00 (cinco mil reais) pelo
período dc 12 (doze) meses, tendo como valor global RS
60.000,00 (sessenta mil reais), para o exercício de 2022, que
será pago com recursos do Programa de Trabalho ORGÃO: 02
Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0203 Seoieiaria
Municipal dc Finanças: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002
2.008 Gestão da Secretaria Municipal de Finanças:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3,3.90.36.00 Outros serv. dc
terceiros pessoa (isica Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA,
13 de janeiro de 2022. Jânio Luiz Marques Fernandes,
Secretário Municipal dc Finanças.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕE í ■
TERMO DE RATIFICAÇÃO: 0601001^022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parcccres, documentos c despachos contidos no Procc.sso
Administrativo n® 0601001/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n° 002/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a empresa Mala & Machado
Ltda, portadora CNPJ: 06.169.148/0001 -30. proprietária do
imóvel localizado na Rua Manoel Trindade, n®14S - Centro,
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177.045.613-91, OBJETO: locação de imóvel localizado na
Avenida Rio Branco, N" 164, Bairro Centro, município de
Pedreiras • MA, visando funcianarocnlo do Setor de Tributos do

Municipio. VIGÊNCIA; 14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR
DO CONTRATO: RS 600.000,00 (sessenta mil reais).
DOTAÇÃO: ORCAO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0203 Secretaria Municipal de Finanças;
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gtalâo ^da
Secretaria Municipal de Finanças: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. de terceiros pessoa
física. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°Ü0l/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24, inciso X da Ui
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 14/01/2022.
Jânio Luiz Marques Fernandes, Secretário Municipal de
Finanças.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE PÚBLICA <
LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220254/2022 —

EXTRATO DE CONTRATO N* 20220254/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0701002/2022. PARTES;

Secretaria Municipal de Saúde de Pcilrciias/ MA e Ruidiunar
antas de Farias, CPF N™ 093.980.903-68, Endereço: Rua

rieailde Nina, 317 - Centro - Pedreiras - MA, CEP:

65.725-000. OBJETO; Locação de imóvel localizado na
Avenida Rio Branco, n° 924 - Centro, destinado ao

funcionamento da Sede Administrativa da Secretaria Municipal
dc Saúde de Pedrciras/MA, VIGÊNCIA: 17/01/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 3.055,00 (três mil
e cinqüenta e cinco reais) pelo período de 12 (doze) meses,
pcrfòzcndo o valor global dc RS 36.66ü.üü(Trima c seis mil e
scisccnlos e sessenta reais), DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de
Saúde; PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da

Secretaria Municipal dc Saúde. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa
física. MODALIDADE: Dispenso dc Licitação n°004/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei
8.666/93. Pedreiras - MA, 17/01/2022, Marcílio Lira Ximenes,
Secretário Municipal dc Saúde.

^GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES
^ EXTRATOS DE CONTRATOS: 20220284/2022

EXTRATO DE CONTR/VTO N* 20220284/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0601001/2022. PARTES:

Gabinete da Prcfciia dc Pedreiras/ MA e a empresa Maio &
Machado LTDA, inscrito no CNPJ N° 06.169.148/0001-30,
Eodneço: Av. Joscmar Nogueira Sobrinho, n''519, Bairro Santo
Antônio dos Oliveira — Trizidcla do Vale CEP: 65.727-000.

OBJETO: Locação dc imóvel localizado na Rua Manoel
Trindade, n''i45 - Centro, destinado ao funcionamento do

Gabinete da Prefeita de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 14/01/2022

a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 6.000,00 (Seis
mil reais), pelo período dc 12 (doze) meses, perfazendo o valor
global dc RS 72.000,00 (setenta c dois mil reais) DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA; 0201
Gabinete da Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002

2.002 Gestão do Gabinete da pTefcilo: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros scrv, de terceiros pessoa
jurídica: . MODALIDADE; Dispensa dc Licitação n°0Q2/2O22,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 24, inciso X da Lei
8.666/93. Pedreiras - MA, 14/01/2022. Maria Vanusa Inácio
Pereira Leite, Chefe do Gabinete.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) •• UCITAÇÕES
EXTRATOS DE CONTRATOS: 20220305/2022

EXTRATO DE CONTRATO 2022030S/2022- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 0301010/2021. PARTES; Gabinete

Municipal da Prefeita dc Pedreiras - MA e a empresa
DIFUSORA COMUNICAÇÃO S/A, portadora do CNPJ:
08,661.220/0001-78, Av. Camboa, n" 120 - Bairro: Gamboa -
São Luís/MA CEP; 65.020-260 OBJETO: A Contratação de
empresa prestadora dc serviços de asscssoria e consultoria em
comunicação social, asscssoria de imprensa, marketing, junto ao
Gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras — MA.
VIGÊNCIA; 07/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO; RS 12.000,00 (Doze Mil Reais). DOTAÇÃO;
ORGÃO; 02 Gabinete do Prefeito: UNIDADE GESTORA: 0201

Gabinete do Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002

2.005 Comunicação Institucional c As.suntos Políticos
(ASCOM): CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
Outros serv. dc terc. pessoa jurídica: MODALIDADE: Dispensa
de Licitação n"'003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
An. 24, inciso 11 da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios.
Pedreiras - MA, 07/01/2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite,
Chefe dc Gabinete do Município de Pedreiras/MA.

SÈCRETÁRiÁMÜNICIPÂLOE^MEltf^AMBlÉNtE-
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220344/2022 'l!'

EXTRATO DE CONTRATO N* 20220344/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1702005/2022. PARTES:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de
Pedreiras • MA e o scolior Francisco dc Assis Silva Sousa,

portador do CPF: 334.309.003 -44, residente e domiliciada Rua
Jeremias Caldeiras, 142 - Centro, Pedreiras/MA, OBJETO:
locação dc imóvel paru funcionamento do Abrigo Coletivo de
Cães c Gatos dc Rua, localizado no povoado Garrado, S/N, Zana
Rural, atendendo u Secretaria Municipal dc Meio Ambiente do
Município de Pcdreiras-MA. VIGÊNCIA: 08/03/2022 a
31/12/2022- VALOR DO CONTRATO: RS 25.000.00 (vinte e
cinco mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0210: Secretaria Municipal dc Meio
Ambiente: PROJETO/ATIVIDADE; 18 122 0002 2.040: Gestão

da Secretaria dc Meio Ambiente: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90,36.00 Outros serv. dc terceiros pessoa
física: MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°002/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24, inciso X da Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios, Pedreiras - MA, 08/03/2022
Aideclei Farias Reis, Secretário Municipal de Meio Ambiente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220354/2022

EXTRATO DE CONTRATO N* 20220354/2022 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0703003/2022. PARTES:

Fundo Municipal dc Saúde de Pedreiras - MA e a empresa. Alan
Lisboa Vida, inscrito do CNPJ n" 06.949.765/0001 -59,
OBJETO: Contratação dc empresa especializada para prestação
de serviços de migração, implantação, treinamento, licença e
cessão de direito de uso de software dc controle dc entrada e
salda dc mercadorias e medicamentos dc interesse da Sccrelaria

Municipal dc Saúde do Município dc Pedreiras/MA.
VIGENCU: 16/03/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO: RS 6.300,00 (seis mil c trezentos reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0217 Fundo Municipal dc Saúde;
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058: Gcsâo do Fundo

Municipal de Saúde: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros scrv. dc terc. Pessoa jurídica.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 012/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24. inciso II da Lei
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